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ULTRAPASSAGEM – movimento de passar à frente de
outro veículo que se desloca no mesmo sentido, em
menor velocidade e na mesma faixa de tráfego,
necessitando sair e retornar à faixa de origem.

UTILITÁRIO – veículo misto caracterizado pela
versatilidade do seu uso, inclusive fora de estrada.

VEÍCULO ARTICULADO – combinação de veículos
acoplados, sendo um deles automotor.

VEÍCULO AUTOMOTOR – todo veículo a motor de pro-
pulsão que circule por seus próprios meios, e que ser-
ve normalmente para o transporte viário de pessoas e
coisas, ou para a tração viária de veículos utilizados
para o transporte de pessoas e coisas. O termo com-
preende os veículos conectados a uma linha elétrica e
que não circulam sobre trilhos (ônibus elétrico).

VEÍCULO DE CARGA – veículo destinado ao
transporte de carga, podendo transportar dois
passageiros, exclusive o condutor.

VEÍCULO DE COLEÇÃO – aquele que, mesmo tendo
sido fabricado há mais de trinta anos, conserva
suas características originais de fabricação e
possui valor histórico próprio.

VEÍCULO CONJUGADO – combinação de veículos,
sendo o primeiro um veículo automotor e os demais
reboques ou equipamentos de trabalho agrícola,
construção, terraplenagem ou pavimentação.

VEÍCULO DE GRANDE PORTE – veículo automotor
destinado ao transporte de carga com peso bruto
total máximo superior a dez mil quilogramas e de
passageiros, superior a vinte passageiros.

VEÍCULO DE PASSAGEIROS – veículo destinado ao
transporte de pessoas e suas bagagens.

SINAIS DE TRÂNSITO – elementos de sinalização viária
que se utilizam de placas, marcas viárias, equipa-
mentos de controle luminosos, dispositivos auxiliares,
apitos e gestos, destinados exclusivamente a ordenar
ou dirigir o trânsito dos veículos e pedestres.

SINALIZAÇÃO – conjunto de sinais de trânsito e
dispositivos de segurança colocados na via pública
com o objetivo de garantir sua utilização adequada,
possibilitando melhor fluidez no trânsito e maior segu-
rança dos veículos e pedestres que nela circulam.

SONS POR APITO – sinais sonoros, emitidos
exclusivamente pelos agentes da autoridade de
trânsito nas vias, para orientar ou indicar o direito de
passagem dos veículos ou pedestres, sobrepondo-se
ou completando sinalização existente no local ou
norma estabelecida neste Código.

TARA – peso próprio do veículo, acrescido dos pesos
da carroçaria e equipamento, do combustível, das
ferramentas e acessórios, da roda sobressalente,
do extintor de incêndio e do fluido de arrefecimento,
expresso em quilogramas.

TRAILER – reboque ou semi-reboque tipo casa, com
duas, quatro, ou seis rodas, acoplado ou adaptado
à traseira de automóvel ou camionete, utilizado em
geral em atividades turísticas como alojamento, ou
para atividades comerciais.

TRÂNSITO – movimentação e imobilização de
veículos, pessoas e animais nas vias terrestres.

TRANSPOSIÇÃO DE FAIXAS – passagem de um
veículo de uma faixa demarcada para outra.

TRATOR – veículo automotor construído para realizar
trabalho agrícola, de construção e pavimentação e
tracionar outros veículos e equipamentos.


